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APELAÇÃO  CÍVEL  –  JULGAMENTO  CITRA  PETITA  –
PEDIDO  ALUSIVO  AO  PASEP  –  AUSÊNCIA  DE
APRECIAÇÃO – NULIDADE RECONHECIDA DA PARTE
IMPLICADA  –  CONTINUIDADE  DO  JULGAMENTO  –
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  1.013,  §3ºDO  CPC/2015  –
SUBLEVAÇÃO  RECURSAL  –  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA  –  PASEP  –  INSCRIÇÃO  DO  SERVIDOR
PÚBLICO  –  NECESSIDADE  –  ART.  239  DA  CF/88  –
INDENIZAÇÃO  DEVIDA  –  DESÍDIA  DO  MUNICÍPIO  –
PROVIMENTO DO RECURSO. 

Embora tenha a parte postulado a nulidade da sentença por
ser citra petita, e o consequente retorno ao primeiro grau,
em razão da dicção do art.  1.013,  § 1º,  do CPC/2015,  a
instância superior está autorizada a apreciar todos os pontos
suscitados na instância originária,  ainda que não julgados
totalmente, por se encontrar a causa madura. 

Conforme entendimento assente na jurisprudência pátria, o
ente municipal possui a obrigação de efetuar a inscrição do
servidor  no  PIS/PASEP,  em  seu  benefício,  devendo  ser
compelido  judicialmente  a  quitá-lo,  caso  não  comprove  o
respectivo adimplemento. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO
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Cuida-se de Apelação Cível interposta por Joanilma Nascimento
Trajano,  nos autos da Ação de Cobrança promovida pela apelante contra o
Município  de  Imaculada,  em  face  da  sentença  (fls.  210/2142)  que  julgou
improcedente  o  pedido  exordial,  condenando  a  autora  no  pagamento  das
custas processuais, cuja exigibilidade ficou suspensa por força do disposto no
art. 98, § 3º, CPC.

Esclareceu  que  em  virtude  da  ausência  de  lei  própria
regulamentando  o  adicional  de  insalubridade,  a  autora não  faz  jus  a  tal
beneficio.

Nas  razões  recursais,  fls.  217/222, a  apelante  aduz  que  a
sentença deve ser nula, uma vez que se manifestou apenas quanto ao pleito
adicional de insalubridade, deixando de apreciar o pedido de indenização pela
não inscrição no PIS/PASEP, requerendo, ao final, o provimento do recurso.

Contrarrazões recursais, fls. 225/233.

A Procuradoria de Justiça, fls.  254/258, opinou pelo provimento
parcial do recurso, com a anulação da decisão de primeiro grau e, nos termos
do art. 1.013 do CPC, julga-se parcialmente procedente o pedido inicial.

VOTO

Cinge-se a controvérsia em torno da concessão de indenização
compensatória pelo não recolhimento do PASEP em favor da servidora pública
demandante. 

Esclarece  que  em razão  de  a  sentença  não  ter  apreciado  tal
pleito, é nula de pleno direito, devendo os autos retornarem a instância a quo.

De  fato,  não houve  apreciação  do  pedido  formulado  pela
apelante,  de  modo  que  se  mostra  citra  petita,  apesar de  a  sentença  ter
reconhecido a improcedência da pretensão.

Assim, entendo porque na fundamentação, toda a tônica tratada
volve ao adicional de insalubridade e nada se reporta ao PASEP. Todavia, tal
situação não enseja o retorno dos autos, em razão da dicção do art. 1.013, § 3º
do CPC/2015.

Embora a sentença seja nula, esta mácula não conduz o retorno
dos autos ao juízo a quo para suprir o vício, até porque ocasionaria retardo na
solução do litígio.

A  hipótese,  é  típica  de  incidência  do  art.  1.013,  §3º,  do
CPC/2015,  em  sintonia  com  os  princípios  da  celeridade  e  economia
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processuais, de sorte que, declaro a nulidade da sentença por vício citra petita,
prosseguindo, contudo, no julgamento do recurso.

Antes,  porém,  ressalto  que  em  razão  da  ausência  de
devolutividade da matéria de insalubridade – então apreciada no primeiro grau
– e da não impugnação pelo apelante, a matéria restou estabilizada, sendo
desnecessário pronunciamento a seu respeito.

Volvendo para o tema posto em questão no apelo, esclareço que,
malgrado a parte autora não tenha incluído o requerimento de condenação do
Município em tal indenização, da interpretação lógico-sistemática da exordial,
extrai-se  a  pretensão  autoral  (fl.  09),  autorizando  o  julgamento  da  questão
omissa na sentença por este Tribunal, em razão do disposto no inciso III do §
3º do art. 1.013 do Código de Processo Civil.

O PASEP consiste em contribuições sociais de natureza tributária,
devidas pelas pessoas jurídicas,  com objetivo  de financiar  o  pagamento  do
seguro-desemprego, abono e participação na receita dos órgãos e entidades
para os trabalhadores públicos e privados. 

Sobre o assunto, há disposição constitucional, a seguir transcrita: 

CF/88. Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições
para  o  Programa  de  Integração  Social,  criado  pela  Lei
Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970,  e para o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público,
criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de
1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a
financiar,  nos  termos  que  a  lei  dispuser,  o  programa  do
seguro-desemprego e  o  abono de que trata  o  § 3º  deste
artigo.  (Regulamento)  [...]  §  3º  -  Aos  empregados  que
percebam  de  empregadores  que  contribuem  para  o
Programa  de  Integração  Social  ou  para  o  Programa  de
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público,  até  dois
salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o
pagamento de um salário  mínimo anual,  computado neste
valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles
que já participavam dos referidos programas, até a data da
promulgação desta Constituição. 

Desse modo, sendo a autora servidora público municipal, deveria
o  Município  recorrente  tê-la  inscrito  no  programa,  bem  como  recolhido  as
contribuições devidas,  até mesmo porque a nomeação ocorreu em abril  de
2008. 

Registre-se, ainda, que após cinco anos de cadastro no Programa
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) os servidores têm
direito a um abono salarial correspondente a um salário-mínimo vigente anual
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conforme  a  intelecção  da  Lei  nº  7.859/89,  que  regula  a  concessão  e  o
pagamento  do  abono  previsto  no  artigo  239,  parágrafo  3º,  da  Constituição
Federal: 

Lei 7.859/89. Art. 1° - É assegurado o recebimento de abono
anual,  no valor  de um salário  mínimo vigente  na data do
respectivo pagamento, aos empregados que: I - perceberem
de  empregadores,  que  contribuem  para  o  Programa  de
Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do
Patrimônio  do  Servidor  Público  (Pasep),  até  dois  salários
mínimos  médios  de  remuneração  mensal  no  período
trabalhado,  e  que  tenham  exercido  atividade  remunerada
pelo menos durante trinta dias no ano-base.

Vejam-se julgados deste Tribunal de Justiça sobre o tema: 

REMESSA NECESSÁRIA E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  AUSÊNCIA  DE
CADASTRAMENTO  NO  PASEP.  OBRIGAÇÃO  DO  ENTE
PÚBLICO. PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DO PERÍODO
QUE  FAZIA  JUS  AO  RECEBIMENTO.  POSSIBILIDADE.
GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE.  EXIGÊNCIA  DE
NORMA LOCAL ESPECÍFICA. EDIÇÃO SUPERVENIENTE
DA  LEI.  OCORRÊNCIA.  REFORMA  DA   SENTENÇA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA  E  DOS
RECURSOS VOLUNTÁRIOS. [...] - Demonstrada a desídia
da  municipalidade  ao  inscrever  a  destempo,  ou  seja,  em
período  distinto  das  respectivas  datas  de  admissão,  seus
servidores no programa PIS/PASEP, cabe àquela regularizar
a situação cadastral,  bem como arcar com os valores não
percebidos. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00046094120128150251,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES LEANDRO DOS SANTOS, j.  em 07-10-2014,
DJPB 16-10-2014) 

REMESSA OFICIAL.  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL  E  PAGAMENTO  DO  ABONO  DO
PIS/PASEP.  SEGUNDA APELAÇÃO.  INSURGÊNCIA TÃO
SOMENTE QUANTO À CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DAS  FÉRIAS.  RECEBIMENTO  PELA  SERVIDORA.
COMPROVAÇÃO.  PROVIMENTO  DO  APELO  E
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA. […] - É direito de
todo  servidor  público  que  não  ganha  mais  do  que  dois
salários  mínimos,  a  percepção  do  abono  do  PASEP
(Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público),
sendo  devida  a  condenação  do  município  ao  seu
pagamento  pelo  período  que  deixou  de  recebê-lo,
observada a prescrição.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00012650720108150321,  3ª  Câmara
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Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS
MORAIS GUEDES , j. em 21-10-2014, DJPB 24-10-2014)
REMESSA OFICIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA -
PIS/PASEP  -  INSCRIÇÃO  DO  SERVIDOR  PÚBLICO
-NECESSIDADE  -  ART.  239  DA CF/88  -  INDENIZAÇÃO
DEVIDA -  DESÍDIA DO  MUNICÍPIO.  PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO  EXORDIAL  -  SENTENÇA  ESCORREITA  -
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA  NECESSÁRIA.  -
Conforme entendimento assente na jurisprudência pátria, o
ente municipal possui a obrigação de depositar os valores
referentes ao PIS/PASEP em benefício do servidor, devendo
ser compelido judicialmente a quitá-lo, caso não comprove o
respectivo adimplemento.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00001164620138150781,  1ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA  DE  FÁTIMA
MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em 27-06-2017)  

Portanto, caberia ao ente municipal acostar documentos aptos a
comprovar que a servidora não cumpriu o requisito remuneratório necessário à
percepção do abono requerido, o que não ocorreu. 

Sendo  assim,  constata-se  que  a  autora/apelante  deixou  de
receber  os  valores  que  lhe  eram  devidos  pela  desídia  do  Município  em
providenciar o seu cadastramento e recolhimento relativo ao Programa PASEP,
devendo este arcar com a indenização correspondente ao período trabalhado,
no valor de um salário-mínimo por cada ano de exercício e, nos termos da Lei
nº.  7.859/89,  faz jus à percepção de um salário-mínimo a partir  de abril  de
2013, veja-se:

Art.  1º  É  assegurado  o  recebimento  de  abono  anual,  no
valor de um salário mínimo vigente na data do respectivo
pagamento,  aos  empregados  que:  I  -  perceberem  de
empregadores,  que  contribuem  para  o  Programa  de
Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), até dois salários
mínimos  médios  de  remuneração  mensal  no  período
trabalhado,  e  que  tenham  exercido  atividade  remunerada
pelo  menos durante  trinta  dias  no  ano-base;  II  -  estejam
cadastrados, há pelo menos cinco anos (art. 4º, § 3º, da Lei
Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975) no Fundo
de  Participação  PIS-Pasep  ou  no  Cadastro  Nacional  do
Trabalhador. 

 Por fim, em relação aos consectários legais, devem ser aplicados
os juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no art. 1º-F da Lei
n.  9.494/97  (observando-se  as  suas  alterações  pela  MP  2.180-35,  de
24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de 30.6.2009) e correção monetária, a contar
de cada parcela devida, pelo INPC, até a entrada em vigor da Lei 11.960/09, e,
posteriormente, com base nos “índices de remuneração básica da caderneta
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de poupança”1 até o dia 25.03.15, marco após o qual, os créditos deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ao
tempo do efetivo pagamento. 

Feitas tais considerações, anulo parte da sentença e, aplicando a
regra disposta no art. 1.013, § 3º do CPC/2015, dou provimento ao recurso
apelatório, para reconhecer o direito da apelante à indenização em virtude da
ausência  de  inscrição  no  PASEP,  respeitada  a  prescrição  quinquenal,  nos
termos da Súmula 85 do STJ.

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre
o valor atualizado da causa (art. 85, §4º, inciso III do CPC/2015).

É como voto.

Presidiu a sessão  o Exmº. Des. José Ricardo Porto,  Presidente
em exercício. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto  e  o  Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Dra. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 05 de
setembro de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR
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